
 
 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024. 

 

Pregão Eletrônico Nº 03/2024 

Finalidade: Sistema de Registro de Preços 

Data: 27/02/2024 

Horário: 8 h 

Tipo: menor preço por item 

Objeto: Aquisição de Mobiliário , Equipamentos e Brinquedos 

Órgão Requisitante: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo  

 

 O MUNICÍPIO DE MARQUES DE SOUZA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob nº 01.607.619/0001-21, com sede na Rua Getúlio Vargas, 796, 

Bairro Centro, Marques de Souza/RS, neste ato representado pelo Prefeito em exercício, Sr. 

LAIRTON FREDERICO HEINECK, no uso de suas atribuições, torna público, que a 

Administração Municipal estará realizando o PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor 

preço por item, para AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, EQUIPAMENTOS E 

BRINQUEDOS, COM FINALIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS, através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br,  descrição completa no termo de Referência, de 

acordo com este edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 

2021 e do Decreto Municipal Executivo nº 2224, de 02 de janeiro de 2024, Protocolo nº 

087/2024, bem como as condições a seguir estabelecidas: 

 

1. DO LOCAL, DATA E HORA DA SESSÃO ELETRÔNICA: 

1.1. A sessão eletrônica será realizada através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 

no dia 27/02/2024, com início às 8h, horário de Brasília/DF. 

1.2. O horário de encerramento da sessão eletrônica ficará a critério do Pregoeiro, de acordo 

com as necessidades surgidas no andamento da sessão. 

1.3. Somente poderá participar da licitação o particular que apresentar proposta através do site 

indicado na subcondição 1.1, antes do início da sessão eletrônica. 

1.4. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da 

sessão eletrônica na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

 

2. DO OBJETO E VALOR: 

2.1. O objeto desta licitação consiste na AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, 

EQUIPAMENTOS E BRINQUEDOS através da escolha da melhor proposta de preço, por 

item, para constarem em REGISTRO DE PREÇOS, a serem fornecidos em quantidade 

compreendida como máximas, no entanto cabendo ao Município utilizá-las conforme a 

necessidade, a saber: 
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Item Un Qnt Descrição Imagem Ilustrativa 
Valor 

referência 
unitário 

01 un 15 

BERÇO COM COLCHÃO – BRANCO 

Mini berço em MDF 15mm revestido em laminado 

de baixa pressão, super resistente. Grades ajustáveis 

em PVC rígido próximas umas das outras 

impossibilitando que o bebê passe por elas ou até 

mesmo passe algum membro inferior ou superior, 

atóxico. 4 rodízios sendo 2 com travas. Medidas 

máximas: 1,16 mt de altura, 0,92 mt de comprimento 

e 0,68 mt de largura. 

Colchão de espuma densidade 28, medida exata para 

caber no berço, não sobrando espaço no berço e de 

forma que encaixe perfeitamente ao retirar e colocar 

no berço. Com certificação do INMETRO. 

 
R$ 709,25 

02 un 65 

CAMA EMPILHÁVEL NOVA 

Cama infantil, colorida, atóxica, constituída de duas 

(2) cabeceiras e dois (2)    pés de apoio articulável 

para evitar o envergamento e viabilizar o 

empilhamento, em material termoplástico pelo 

processo de injeção nas cores violeta, verde limão, 

laranja ou verde bandeira. Os pés seguem o mesmo 

design das cabeceiras e estão localizados na parte 

central com funcionamento em ângulo de 90 

(noventa) graus, o sistema de fixação não permite a 

remoção da mesma para maior segurança, cabeceiras 

e pés dotados de ponteiras de borracha, sendo    

quatro (4) para cada cabeceira e dois (2) em cada pé, 

ou seja, um total de doze (12). As suas laterais 

compõem-se com dois (2) tubos oblongos 16x30 em 

aço, espessura de 1,90 mm cada. Sistema de encaixe 

empilhável, com espaço de 5 cm entre uma tela e 

outra. Leito confeccionado em tela vazada com 

sistema de ventilação, antitranspirante, lavável, 

antifungo, anti-UV e antioxidante, confeccionada em 

tecido 100% poliéster empastado com PVC de alta 

resistência e    laterais seladas a quente. Sistema de 

fixação entre cabeceira/tela através de presilha e 

parafusos para plástico flangeado RI zincado branco 

medindo cada 3,5x12 mm, sendo um total de trinta 

(30) nesta medida, quinze (15) parafusos para cada 

presilha,    entre cabeceira/tubo, através de parafusos 

para plástico flangeado RI zincado branco, medindo 

cada 4,0 x 14 mm, sendo um total de 8 nesta medida, 

4    parafusos para cada tubo,    entre pé de 

apoio/tubo, através de suporte fixo, trava e parafusos 

para plástico flangeado RI zincado branco, medindo 

cada 4,00 x14 mm, sendo um total de 4, 2 parafusos 

para cada tubo. A caminha empilhavel é composta 

por módulos, este sistema permite que todos os seus 

componentes sejam repostos.    Faixa etária: 2 a 5 

anos, até 55 kg. Comprimento: 1,26 m; largura 60 cm 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 R$ 
296,20  



 
 
 

e altura 12 cm. Com certificação do Inmetro. 12 

meses de garantia. 
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CADEIRA ANTI REFLUXO 45 GRAUS 

Indicado para após a amamentação, papinhas... 

evitando engasgos. Ângulo de 45º que ameniza o 

refluxo e mantém a coluna reta sem pressionar o 

estômago.  

Estrutura de aço na cor branco, leve, desmontável e 

pés anti risco e resbale. Com sistema permitindo que 

a cadeirinha balance com a estimulação. 

Forro removível em matelassê, facilitando a 

higienização e lavagem, com suporte do mesmo 

tecido, formando um cinto de proteção na barriga 

para a criança não cair. Com arco de brinquedos 

removível com no mínimo 3 brinquedos (chocalhos, 

mordedores). 

Recomendado para crianças até 15 kg. Medidas 

aproximadas: 42 cm de largura, 67 cm de 

comprimento e 58 cm de altura. Certificado pelo 

INMETRO. 12 meses de garantia. 

 
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

R$ 611,67 

04 un 10 

CADEIRA DE BEBÊ – BALANÇO PARA 

DESCANSO, MUSICAL 

Cadeira de descanso para bebês até 18Kg. Pés 

ajustáveis podendo manter a cadeira estática ou na 

função balanço. 

Com 2 posições de reclinação, cinto de segurança de 

3 pontos fácil de colocar, assento e encosto 

acolchoado, macio e de fácil higienização, protetor 

de barriga confortável, móbile musical removível 

com 3 brinquedos e função de balanço com 

travamento. 

Medidas aproximadas: 67cm de altura, 48cm de 

largura e 63cm de comprimento. 

Alimentação: funcionamento 03 pilhas AA  

Composição: 

Estofado:poliéster; Estrutura:ferro; Brinquedos: 

Poliéster,pp; Barra de brinquedos: pp;  

Partes plásticas: pp e abs; 

Com manual de instrução e selo do INMETRO. 12 

meses de garantia. 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

R$ 386,63 

 

05 

 

un 

 

15 

CARRINHO DE BEBE 

Carrinho para passeio destinado para crianças a partir 

de 0 meses com peso até 15 kg: estrutura em aço; 

tecido removível e lavável; encosto regulável em no 

mínimo 4 posições; 60% algodão e 40% poliéster; 

acolchoado dupla face; cinto de segurança com no 

mínimo 5 pontos; protetor de ombro e cabo 

reversível. Com certificação do INMETRO. 12 

meses de garantia. 
 

 
 
 
R$ 660,00 



 
 
 

06 un 02 

CASINHA INFANTIL EM POLIPROPILENO 

Casinha para brincar colorida. Fabricada com 

materiais (polipropileno) super-resistentes e atóxicos 

e não devem possuem cantos vivos, para a segurança 

das crianças. 

Com porta frontal vai e vem, janelas laterais, telhado 

duas águas, com uma mesinha fixa e banquinhos 

fixos.  

Dimensões mínimas aproximadas do produto: 122 de 

largura x 128 de comprimento x 123 de altura cm. 

Com certificação do INMETRO. 12 meses de 

garantia. 

 
 

 
 
 
 

R$ 
5.719,05  

07 un 02 

CIRCUITO ESPUMADO INFANTIL 4 PEÇAS - 

COLORIDO 

Confeccionado em espuma resistente e revestido 

todo em Lona Corino colorido. Atóxico. Deverá 

possui 3 ambientes diferentes (escada, escorrega, 

parte reta) medindo no mínimo aproximadamente 

1,30 mt x 1,30 mt e uma piscina com bolinhas 

medindo no mínimo 1 mt x 1 mt. 12 meses de 

garantia. 

 

 

 
R$ 

1.944,80 

08 un 08 

COLCHONETE PARA TROCADOR 

Colchonete de espuma flexível de poliuretano, com 

capa removível. Medindo 80 cm de comprimento, 40 

cm de largura e 5 cm de espessura.  

 
R$ 79,75 

09 un 10 

CONJUNTO CADEIRAS E MESAS 

MESA: Estrutura em tubo de aço com barramento 

duplo em forma de (U) invertido. Pés com ponteiras 

em polipropileno embutido tipo bola. Proteção da 

superfície com tratamento especial anticorrosivo e 

desengraxante. Acabamento com tinta epóxi-pó, 

híbrida e eletrostática. Tampo (900x900mm) em 

MDF 18mm de espessura revestido em melamínico 

brilhante em quatro cores, com recorte convexo nos 

quatro lados permitindo a melhor acomodação do 

usuário. Bordas boleadas e arredondadas com 

acabamento em verniz. Altura 580mm.     

CADEIRAS: Estrutura em tubo, quatro pés, sendo 

dois em peça única com o encosto e dois em forma 

de palito. Abaixo do assento na parte frontal travessa 

em forma de arco para sustentação do mesmo, sem 

apresentar pontos cortantes, asperezas ou escórias. 

Proteção da superfície com tratamento especial 

anticorrosivo e desengraxante. Acabamento com tinta 

epóxi-pó, híbrida e eletrostática. Fechamento de 

todos os topos dos tubos com ponteiras 7/8 injetadas 

100% polipropileno. Assento (340x330mm) e 

encosto (330x180mm) em resina PP, texturizado, 

espessura de 5mm, com curvaturas anatômicas e abas 

laterais que se acomodam melhor à estrutura. Altura 

do assento ao chão 340mm e altura do encosto ao 

chão 625mm. Com certificação do INMETRO. 12 

meses de garantia. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
2.013,33 



 
 
 

2.2. As licitantes deverão possuir condições que garantam a responsabilidade, presteza, 

segurança e eficácia da execução do objeto, de modo a obter pleno resultado. 

 2.2.1. A presente contratação não prevê apresentação de garantia de proposta, de 

acordo com o Art. 58, da Lei nº 14.133/2021. 

 2.2.2. A contratação não prevê apresentação de garantia contratual, de acordo com o 

Art. 96, da Lei nº 14.133/2021. 

 2.2.3. A contratação não prevê a aplicação de cadastro reserva, conforme 

possibilidade prevista no inciso VI, § 5º, do Art 82, da Lei nº 14.133/2021. 

 2.2.4. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto desta licitação. 

2.3 As quantidades a serem adquiridas serão definidas através de autorização, que só poderá 

ser emitida no prazo de validade do registro de preços correspondente, o que neste caso é de 

12 (doze), contados da data da homologação e assinatura da Ata de Registro de Preços. 

  2.3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por 

mais 12 meses, comprovada a vantajosidade, bem como, havendo quantitativos nos itens 

licitados. 

2.4 A entrega deverá ocorrer de acordo com a necessidade da Administração Municipal, 

mediante formalização de pedido. O prazo para a entrega é de 10 (dez) dias, contados da 

data da emissão da Nota de Empenho, na Escola Municipal de Educação Infantil Brilho 

de Infância, Av Benjamin Dorr, 75 Centro. 95923-000 - Marques De Souza – RS, de 

segunda à sexta-feira, no horário das 7h30min às 17h, com as despesas de entrega por 

conta do fornecedor vencedor. 

10 un 03 

MESA DE ALIMENTAÇÃO PARA BEBÊS + 

CADEIRA PARA PROFESSOR 

Mesa de alimentação para bebês, capacidade 5 

lugares,  estrutura com pés em tubo de aço 1 ½ 

(parede 1,50), laterais com tubo 1 ¼ (parede 1,50) 

com barramento duplo, travessa superior e horizontal 

em tubo de aço 1/1/4 (parede 1,50), tratamento anti-

ferruginoso, fechamento dos topos e sapatas com 

ponteiras injetadas, fixadas por encaixe e rebitadas a 

estrutura, soldas com superfície lisa e homogênea, 

sem pontos cortantes, pintura em epóxi pó, 

acabamento das bordas em perfil pvc em forma 

arredondada. tampo em mdf 18 mm revestido em 

laminado melamínico, com orifícios para encaixe dos 

assentos (conchas), bases de sustentação das conchas 

em tubo de aço ¾ (parede 1,06), medidas 

aproximadas do tampo 1800 mm x 850 mm. 

Assentos (conchas) coloridos, confeccionados em 

resina plástica, parte posterior do encosto com duas 

(nervuras), proteção estofada em eva e de cinto de 

segurança, medidas aproximadas 280x190x220 mm. 

Cadeira para professor: estrutura em aço 20,7mm. 

Ponteiras e rodízios em polipropileno resistente. 

Assento em polipropileno medindo 400x350mm e 

encosto em polipropileno medindo 396x198mm, 

moldados anatomicamente. Com regulagem de 

altura. Entregue montado. Com certificação do 

INMETRO. 

 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 
2.535,00 

   
VALOR TOTAL DE REFERÊNCIA 

- R$ 
93.478,75 



 
 
 

2.5 Os produtos que não apresentarem condições para uso ou estiver fora das especificações 

serão devolvidos, e serão sumariamente não recebidos quando apresentarem indícios ou 

características que possam a vir comprometer a utilização do produto. 

2.6 Não é obrigatório cotar preços para todos os itens. Todavia, os preços cotados serão 

considerados com até 2 (duas) casas após a vírgula.  

2.7 A licitante vencedora deverá substituir, em até 48 (quarenta e oito) horas, toda e qualquer 

mercadoria que estiver fora dos padrões solicitados ou que seja considerada imprópria para o 

uso, ficando ainda sujeito as demais penalidades legais. 

2.8 As quantidades são máximas, podendo, no entanto, a Administração não fazer uso da 

totalidade ou ainda, poderá acrescer o quantitativo respeitados os limites legais da Lei nº 

14.133/2021. 

2.9 A inobservância das regras estabelecidas neste edital, sujeitarão a(s) licitante(s) 

vencedora(s) a aplicação das penalidades previstas neste edital e/ou na Lei 14.133/2021, 

observada a ampla defesa e o contraditório. 

2.10 A consulta aos empenhos poderá ser efetuada também no site 

https://marquesdesouza.rs.gov.br/. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO: 

3.1 Poderá participar do pregão eletrônico o particular que atender a todas as exigências deste 

Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação, e estiver devidamente cadastrado 

junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.2 Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a 

empresa licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no edital.  

3.3 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente:  

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau;  

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria.  

3.4 O impedimento de que trata a alínea “a” do item 6.1, supra, será também aplicado ao 

licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

https://marquesdesouza.rs.gov.br/
http://www.cidadecompras.com.br/


 
 
 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante.  

3.5 Durante a vigência do contrato é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão 

contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato. 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO: 

4.1 A impugnação ao ato convocatório do pregão será recebida até 3 (três) dias úteis antes da 

data designada para a sessão eletrônica, exclusivamente por meio de formulário eletrônico. 

Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer dentro do 

prazo ora estabelecido.  

4.2 Os autos deste procedimento licitatório permanecerão franqueados aos interessados junto 

ao Setor de Licitações, Rua Getúlio Vargas, 796, Bairro Centro, Cidade de Marques de 

Souza/RS, Fone: (51) 3705 - 1122.  

 

5. DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO: 

5.1 Para participar do pregão, o particular deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO”, através do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br 

 5.1.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

 5.1.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal 

do licitante ou de seu representante legal, bem como presunção de sua capacidade técnica para 

a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

5.2 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade 

da empresa licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Marques de Souza, 

promotor da licitação, qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros.  

5.3 A perda da senha ou quebra de sigilo deverão ser comunicados imediatamente ao (à) 

Sr.(a) Pregoeiro(a), para imediato bloqueio de acesso.  

 

6. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 

6.1 A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do 

licitante e subsequente encaminhamento de proposta, contendo os preços unitário e total do(s) 

item(ns) oferecido(s), até meia hora antes do início da sessão eletrônica. 

 6.1.1 A proposta de preço deverá ser enviada em formulário específico, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 6.1.2 A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim 

como os lances inseridos durante a sessão eletrônica. 

http://www.cidadecompras.com.br/


 
 
 

 6.1.3 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão, ficando responsável pelos ônus decorrentes da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 6.1.4 Em relação aos itens que compõe o objeto licitado, não será admitida 

cotação inferior à quantidade prevista neste Edital e seus anexos. 

 6.1.5 A proposta eletrônica deverá apresentar preços unitários e totais por itens. 

  6.1.5.1 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, em 

algarismos, com no máximo duas casas decimais após a vírgula. Nos preços propostos 

deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, quer diretos, quer indiretos, 

como, por exemplo, transportes, fretes, tributos relacionados com o fornecimento do objeto da 

presente licitação.  

  6.1.5.2 Da mesma forma, a proposta eletrônica deve contemplar a descrição 

completa do produto ofertado, sua marca, bem como o prazo de validade da proposta, igual 

ou superior a 60 (sessenta) dias. 

6.2 A licitante melhor classificada deverá enviar ao Pregoeiro, juntamente com os 

documentos de habilitação, a proposta em via impressa, ajustada ao último preço / lance 

enviado por meio eletrônico e assinada pelo representante legal da empresa. 

 6.2.1 A via da proposta ajustada deverá indicar ainda:  

  6.2.1.1 Quantidade e preço unitário do(s) item(ns) que compõe o objeto;  

  6.2.1.2 Prazo de validade da proposta igual ou superior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data da sessão eletrônica;  

  6.2.1.3 Indicação da marca ou fabricante ou produtos dos itens ofertados;  

  6.2.1.4 E endereço da sede da empresa, endereço eletrônico, telefone de 

contato atualizado da licitante; e 

6.2.1.5 Indicação nome completo do representante legal da empresa com a 

devida qualificação, (nacionalidade, estado civil, profissão, nº do CPF, nº da cédula de 

identidade, endereço residencial) e telefone. 

6.3 Poderá ser admitido pelo Pregoeiro erro de natureza formal, desde que não comprometa o 

interesse público e da administração.  

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

7.1 No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a 

utilização de sua chave e senha.  

7.2 O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua 

chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações 

realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável 

pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão, conforme termos deste Edital.  

7.3 A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em 

campo próprio do sistema eletrônico.  

7.4 Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 

disponíveis na internet.  

 



 
 
 

8. DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

8.1 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.  

8.2 Serão desclassificadas as propostas que:  

a) contiverem vícios insanáveis;  

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação;  

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável.  

8.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 

proposta mais bem classificada.  

8.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 

conflitante com o instrumento convocatório.  

8.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase 

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico.  

8.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.  

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário 

fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

8.8 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item.  

8.9 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 

aceitação dos mesmos. 

 8.9.1 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha 

sido anteriormente registrado no sistema. 

8.10 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de 0,50 (cinqüenta centavos). 

8.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.12 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

8.13 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.14 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 



 
 
 

8.15 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.19 O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido 

neste Edital e seus anexos. 

8.20  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.21 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

8.22 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.23 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, envie por meio do sistema eletrônico, a proposta adequada ao último 

lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

8.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

9. DA CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

9.1 Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do 

desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as 

declarações de que tratam os itens 3.2.3 e 3.2.4 deste Edital. 

  9.1.1 Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em 

até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor.  

  9.1.2 Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte 

forma:  

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até 

então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.  

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, 

inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 

microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se 



 
 
 

enquadrarem na hipótese do item 9.1. deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo 

previsto na alínea a deste item.  

  9.1.3 O disposto no item 9.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor 

valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006.  

9.2 Se não houver licitante que atenda ao item 9.1 e seus subitens, serão utilizados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem:  

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação;  

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações decorrentes de outras 

contratações;  

c) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle.  

9.3 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul;  

b) empresas brasileiras;  

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

 

10. DA NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO DS PROPOSTAS: 

10.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 

desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta.  

10.2 A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 

julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, 

que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 8.2.3 

deste Edital.  

10.3 Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de 

referência da Administração.  

10.4 Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 

edital. 

10.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema e a ocorrência será registrada em ata.  

10.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 10.6.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo; e 



 
 
 

 10.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 

os que contenham as características dos produtos ofertados, tais como marca, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos 

ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.7 Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pela licitante vencedora, em 

razão das especificações da marca indicada na proposta, se for o caso, o Pregoeiro poderá 

solicitar ao licitante a apresentação de amostra do material e/ou declaração expedida pelo 

fabricante de que o objeto possui as características indicadas na proposta, como condição 

necessária para adjudicação do objeto. 

 10.7.1 O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido 

pelo pregoeiro, estará sujeito a desclassificação do item proposto. 

 10.7.2 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 

análise, não gerando direito a ressarcimento. 

 10.7.3 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues 

deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de, no máximo, 30 (trinta) dias, após o qual 

poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

10.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

10.10 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 10.10.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 10.10.2  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

10.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital.  

10.12 No caso de desconexão com o pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, 

retornando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

 10.12.1 Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 15 (quinze) 

minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa 

aos participantes. 

 

11. DA HABILITAÇÃO: 

11.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá anexar os documentos 

exigidos para habilitação, bem como proposta ajustada, junto ao ambiente do Portal de 



 
 
 

Compras, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento da fase de 

lances. 

 11.1.1. Junto à documentação, deverá ser anexada também a proposta por 

escrito, com os dados da empresa, nome do responsável, telefone para contato, e-mail e 

conta bancária para pagamento, conforme especificado nos Capítulo 6, do presente 

Edital. 

11.2. A Habilitação das empresas para participarem da presente licitação será determinada 

pela apresentação dos seguintes documentos, que preferencialmente deverá ser apresentada 

em arquivo único anexado ao Portal de Compras: 

 11.2.1. Habilitação jurídica: 

  a) Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

  b) Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; e/ou 

  c) Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 11.2.2. Qualificação Técnica: 

  a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove a aptidão da licitante para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características com o objeto desta licitação, contendo a 

identificação do contratante e da contratada, o tipo ou natureza dos serviços, o período de 

execução e a descrição dos serviços executados. 

 11.2.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

  a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica – CNPJ, extraída 

via internet, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias; 

  b) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 

municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

  c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

  d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; e 

  e) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT).  

 

 11.2.4. Habilitação econômico-financeira: 

  a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais1; 

 
1 Até o dia 30 de abril: todas as empresas poderão apresentar o balanço do penúltimo exercício, registrado no 

órgão competente ou enviado para Receita Federal no Brasil. Entre o dia 30 de abril e o último dia útil de julho 

(prazo prorrogado pela IN 2023, da RFB): 1. As empresas que não utilizam a Escrituração Contábil Digital – 

ECD, deverão apresentar obrigatoriamente o balanço do último exercício financeiro devidamente registrado no 

órgão competente. 2. As empresas que utilizam a ECD deverão apresentar o balanço do último exercício 

financeiro, se o mesmo já foi encaminhado para a Receita Federal, ou do penúltimo exercício financeiro, 

acompanhado de documento oficial ou de declaração firmada por contador, que comprove eu a empresa adota a 



 
 
 

  b) Certidão negativa em matéria falimentar, concordatária, recuperação judicial 

e extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a 

apresentação do documento; 

  c) Comprovação fornecida pela Junta Comercial de que a empresa se enquadra 

como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e/ou Microempreendedor Individual 

(Certidão Simplificada), ou, Declaração firmada por contador ou técnico em contabilidade 

indicando o seu registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, de que a licitante 

ostenta esta condição, devendo ambas serem firmadas no prazo de 90 (noventa) dias contados 

da data de abertura do pregão, se for o caso; 

  d) para comprovação da boa situação financeira da empresa, serão apurados 

índices mínimos aceitáveis, pela aplicação da seguinte formula:  

AD 

  LIQUIDEZ INSTANTÂNEA: -------- = índice mínimo: maior ou igual a 1 (um) 

PC 

AC 

   LIQUIDEZ CORRENTE: -------- = índice mínimo: maior ou igual a 1 (um) 

PC 

AC + ARLP 

LIQUIDEZ GERAL:------------------- = índice mínimo: maior ou igual a 1 (um) 

PC + PELP 

    PL 

GERÊNCIA DE CAPITAIS DE TERCEIROS: ---------------- = índice mínimo: maior ou igual a 1 (um) 

PC + PELP 

 PC + PELP 

                  GRAU DE ENDIVIDAMENTO: ---------------- = índice máximo: menor ou igual a 1(um) 

AT 

Onde: AC = Ativo Circulante; AD = Ativo Disponível; ARLP = Ativo Realizável a Longo 

Prazo; AP = Ativo Permanente; AT = Ativo Total; PC = Passivo Circulante; PELP = 

Passivo Exigível a Longo Prazo; PL = Patrimônio Líquido. 

  11.2.4.1. É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço 

provisório.  

  11.2.4.2. Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que 

aguardam a autenticação do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em 

substituição ao registro, o protocolo de envio, no Sistema Público de Escrituração Digital - 

SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil.  

  11.2.4.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

  11.2.4.4. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá 

ser substituída pelo seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social 

comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade. 

 
ECD. Após o último dia útil de julho: todas as empresas deverão apresentar balanço do último exercício 

financeiro, devidamente registrado no órgão competente ou enviado para Receita Federal.   



 
 
 

11.2.4.5. A substituição referida no item 11.2.4.4, somente terá eficácia em 

relação aos documentos que tenham sido efetivamente apresentados para o cadastro e desde 

que estejam atualizados na data da sessão, constante no preâmbulo.  

  11.2.4.6. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, 

esteja com o prazo de validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do 

cadastro ou anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de 

inabilitação. 

  11.2.4.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item 

deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 

contábil, apresentada pelo fornecedor. 

11.2.5. Declarações: 

a) Declaração firmada por contador ou técnico em contabilidade indicando o seu 

registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, de que a licitante ostenta a condição 

de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual e/ou outro 

enquadramento correspondente, firmada no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data de 

abertura do Pregão, conforme Modelo constante no Anexo 3 deste Edital; 

b) Declaração geral conjunta para habilitação, conforme modelo proposto no 

Anexo 2, deste Edital; e 

c) Declaração formal de conhecimento das obrigações, de possuir pessoal 

técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, conforme modelo 

constante no Anexo 4, deste Edital. 

 11.2.6. A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de comunicação a 

distância, anexando a devida documentação no portal 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

11.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

 11.3.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  

 11.3.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

11.4. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  

11.5. A microempresa e a empresa de pequeno porte ou cooperativa, declarada vencedora que 

possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista, conforme 

arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016, terá sua habilitação 

condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 

cinco dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame, podendo 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja 

requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.  

 11.5.1.  O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a 

empresa de pequeno porte, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem 

alguma restrição; 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 
 

 11.5.2. A não regularização da documentação no prazo fixado implicará na 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação; e 

 11.5.3. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.6.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

11.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

11.8. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

11.9. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do licitante nos remanescentes. 

11.10.  Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 

 11.10.1.  Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos, que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

11.11. Os documentos que dependam de prazo de validade e que não contenham esse 

prazo especificado no próprio corpo, em lei ou neste processo, devem ter sido expedidos 

em no máximo 90 (noventa) dias anteriores a data determinada para a sessão pública 

para abertura das propostas. 

11.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedora. 

11.13. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento”, em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital. 

11.14. A empresa licitante que convocada na forma prevista pelo item 11.1. e deixar de 

entregar a documentação, ou entregar documentação falsa ou não mantiver sua proposta ficará 

passível da aplicação de multa pecuniária de até 10% sobre o valor total de sua proposta, 

assim como a decretação da suspensão temporária do direito de participar de licitações 

deflagradas pelo Município de Marques de Souza, bem como o impedimento de contratar com 

o mesmo, pelo período de até 03 (três) anos.  

 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

12.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 12.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 



 
 
 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 12.1.2 Conter a indicação da instituição financeira, número da conta e agência do 

licitante vencedor, para fins de pagamento. 

12.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à licitante, se for o caso. 

12.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

12.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

 12.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

12.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

12.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital, especialmente o item 6.2.1., não 

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

13. DO RECURSO ADMINISTRATIVO: 

13.1 Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de:  

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em 

registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;  

b) julgamento das propostas;  

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  

d) anulação ou revogação da licitação.  

13.2 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data 

de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.  

13.3 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 13.1 

do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições:  

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  

b) a apreciação dar-se-á em fase única.  

13.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

13.5 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento.  

13.6 O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 



 
 
 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

14.1  A sessão pública poderá ser reaberta: 

 14.1.1  Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 14.1.2  Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

 

15. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

15.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 

o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:  

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável;  

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

16. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

16.1 O licitante vencedor será convocado para assinar a ata de Registro de Preços, dentro do 

prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital.  

16.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração.  

16.3 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas 

neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.  

16.4 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.2.1.2 deste Edital, sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  

16.5 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 16.3 deste 

Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá:  

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

16.6 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 



 
 
 

estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão licitante. 

 

17. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

17.1 O prazo de vigência deste Registro de Preços será de 12 meses, podendo ser prorrogado 

por igual período, conforme Art. 84 da Lei 14.133/21 e Art. 87 do Decreto nº 2.224/2024. 

 

18. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

18.1 Para receber o pagamento, a Contratada deverá, após a entrega, apresentar nota fiscal na 

Secretaria respectiva, órgão responsável pela fiscalização.  

18.2 Ao receber a nota fiscal, a fiscalização deverá conferir a perfeita adequação da nota fiscal 

ao bem/serviço ofertado ao Poder Público.  

18.2.1 Se aprovado o material/produto pela fiscalização, esta deverá enviar a nota 

fiscal, juntamente com seu atestado, à SMF/Contabilidade. 

18.3 Com o recebimento da nota fiscal, o atestado positivo emitido pela fiscalização 

contratual e a aprovação pela SMF/Contabilidade, considerar-se-á liquidada a despesa. 

18.4 O Contratante (Município) fará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após o recebimento 

da nota fiscal e atestado pela SMF/Contabilidade, para efetuar o pagamento à Contratada.  

18.5 O prazo previsto no item 18.4 não transcorrerá caso verificadas inconformidades na nota 

fiscal apresentada pela Contratada. 

18.6 O Município não pagará juros de mora por atraso de pagamento referente ao 

fornecimento dos produtos com ausência total ou parcial de documentação hábil ou pendente 

de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste Edital. 

18.7 As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta das dotações 

orçamentárias próprias do exercício de 2024, de cada um dos órgãos requerentes de entrega 

dos produtos, de acordo com a necessidade e demanda, a ser verificada anteriormente a 

solicitação. 

 

19. RECEBIMENTO DO OBJETO  

19.1 O fornecimento do objeto deverá ser feito imediatamente conforme solicitação formal da 

contratante nos endereços constantes nas Notas de Empenho (na sede do município de 

Marques de Souza-RS), em conformidade com as especificações e quantidades solicitadas, e 

será fiscalizada e controlada pelo fiscal de contrato de acordo com a solicitação emitida pela 

Secretaria requisitante, sendo que este acompanhará a entrega e controle dos produtos.   

19.2 A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue semanalmente ao Fiscal de 

Contrato.  

 

20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

20.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações:  

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do contrato;  



 
 
 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

20.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 20.1 

deste edital as seguintes sanções:  

a) advertência;  

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) 

do valor do objeto licitado ou contratado;  

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos.  

20.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.2. do presente Edital poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.  

20.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções, conforme previsto no item 20.2 do presente Edital.  

20.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

20.6 A aplicação das sanções previstas no item 20.2. deste Edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

20.7 Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do presente edital, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação.  

20.8 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 20.2 do presente 

Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

20.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

20.10 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  



 
 
 

20.11 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

20.12 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:  

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

b) pagamento da multa;  

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade;  

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo.  

20.13 A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 20.2 do presente 

Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

21.1 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o 

valor inicial atualizado do contratado.  

21.2 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.  

21.3 A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da 

presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei 

nº 14.133/2021.  

21.4 A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da 

presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei 

nº 14.133/2021.  

21.5 Fica designada como fiscal técnico e administrativo da Ata de Registro de Preços a  

servidora Emanuele Amanda Scherer - Professora (contato: telefone 51 998769414 – email: 

educa@marquesdesouza.rs.gov.br). 

21.6 Fica designada como  Gestora da Ata de Registro de Preços a servidora Sibele Thiele – 

Secretária Municipal de Educação (contato: telefone 51 998769414 - email: 

educacao@marquesdesouza.rs.gov.br). 

21.7 Fica eleito o Foro da Comarca de Lajeado para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 

privilegiado que seja.  

mailto:educa@marquesdesouza.rs.gov.br
mailto:educacao@marquesdesouza.rs.gov.br


 
 
 

21.8 Os questionamentos ou dúvidas deverão ser preferencialmente formalizados na 

plataforma do Portal de Compras Públicas, pelo endereço eletrônico: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, a fim de registrar o questionamento e 

possibilitar a visualização da resposta aos demais licitantes participantes. 

21.9. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

 ANEXO 1 (Modelo de carta-proposta para fornecimento); 

 ANEXO 2 (Modelo de declaração de conjunta para habilitação); 

 ANEXO 3 (Declaração do Contador de ME/EPP) 

  ANEXO 4 ( Declaração de Conhecimentos das Obrigações); 

  ANEXO 5 (Minuta da Ata de Registro de Preços) 

 

   

Marques de Souza/RS, 09 de fevereiro de 2024.  

 

 

 

LAIRTON FREDERICO HEINECK 

Prefeito em exercício 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Esse Edital foi revisado e encontra-se aprovado, quanto à forma, 

por essa Assessoria Jurídica. Em 09/02/2024. 

 

 

 

 

ALINE LUIZA KRÜGER 

OAB/RS 66.190 

Assessoria Jurídica 
 

 

 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 
 

ANEXO 1 

MODELO DE CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO 

TIMBRE DA EMPRESA 

NOME E RAZÃO SOCIAL 

ENDEREÇO COMPLETO, TELEFONE, ENDEREÇO ELETRÔNICO, 

Nº CNPJ, INSCRIÇÃO ESTADUAL 

 

Á Prefeitura do Município de Marques de Souza 

Prezados Senhores, 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 - Carta-Proposta de Fornecimento. 

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos itens abaixo discriminados, conforme 

previsto no instrumento convocatório da licitação em epígrafe: 

Item Quantia Especificação Marca 
Valor  

Unitário 

Valor  

Total 

      

      

      

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE E CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: 

EMAIL: 

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

 

2. CONDIÇÕES GERAIS: 

2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente licitação. 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário de cada item e total, de acordo com o estipulado no Edital. 

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data da sessão eletrônica. 

O Prazo de Entrega do objeto será conforme previsto no Edital. 

 

2.2. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, 

tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e 

incidentes sobre o fornecimento. 

 

LOCAL E DATA 

ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE 

 
Observações: 

1. A licitante melhor classificada deverá enviar ao Pregoeiro, juntamente com os documentos de 

habilitação, a proposta ajustada ao último preço / lance enviado por meio eletrônico e assinada 

pelo representante legal da empresa. 

2. Prazo para apresentação a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação, de 

até 24 (vinte e quatro) horas, encaminhada por meio do sistema eletrônico. 

 



 
 
 

 

 

ANEXO 2 

MODELO DE DECLARAÇÃO GERAL CONJUNTA PARA HABILITAÇÃO 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

ENDEREÇO COMPLETO, TELEFONE, ENDEREÇO ELETRÔNICO, 

Nº CNPJ, INSCRIÇÃO ESTADUAL 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome da pessoa jurídica) ______________________________, CNPJ nº. 

________________ sediada (endereço completo)_______________________________, 

neste ato representada legalmente por (nome e qualificação do representante 

legal)__________________________________, DECLARAMOS para todos os fins de 

direito, especificamente para participação de licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 

03/2024, o que se segue: 

a) Que está apta a participar de licitações e contratações administrativas, conforme 

respectivo Edital, não estando enquadrada em nenhum impedimento legal para licitar e 

contratar com o Município de Marques de Souza/RS; 

b) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

certame licitatório, atendendo a todas as exigências feitas no referido instrumento 

convocatório, inclusive aquelas relativas ao cumprimento do objeto da licitação; 

c) Que não foi declarada inidônea para licitar com o Poder Público, em qualquer das 

suas esferas; e que não sofreu condenação por improbidade administrativa, nos termos da Lei 

Federal n° 8.429/1992, nos últimos anos; 

d) Que, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos; e 

e) A empresa declara ainda que tem ciência que “a falsidade de declaração prestada 

objetivando benefícios na presente licitação, caracterizara o crime de que trata o Art. 299 do 

Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 

administrativas previstas na Lei Federal n˚ 14.133/2021. 

 

(Local e data). 

___________________________________________________________ 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS 

PREENCHIDAS EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DO MUNICÍPIO DE 

MARQUES DE SOUZA. AS MESMAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS 

PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

 

 

 

 

 



 
 
 

ANEXO 3 

MODELO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME/EPP 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

NOME E RAZÃO SOCIAL 

ENDEREÇO COMPLETO, TELEFONE, ENDEREÇO ELETRÔNICO, 

Nº CNPJ, INSCRIÇÃO ESTADUAL 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

 

 A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ nº 

__________________________, por intermédio de seu responsável (contador) 

________________________, CPF nº ____________________, declara, para fins de 

participação no Pregão Eletrônico nº 03/2024 e sob as penas da lei penal e civil, que:  

 

(  ) é considerada microempresa, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar 

nº 123/2006; 

(  ) é considerada empresa de pequeno porte, conforme inciso II do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006;  

(  ) é cooperativa, tendo auferido no calendário anterior, receita bruta até o limite de 

R$ 4.800.000,00; ou 

(   ) __________________________________________________________________ 

 

 Declara que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 

3º da Lei Complementar n° 123/2006 e de que o valor de receita bruta anual da 

sociedade/empresa, no último exercício, não excedeu o limite fixado nos incisos I e II, do art 

3º, da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações. 

 

 

 

Local e data. 

 

 

Nome do profissional contábil: 

Nº de seu registro junto ao CRC 

 

 

 

OBSERVAÇÕES: 

1) ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA 

LICITANTE ENQUADRADA NOS TERMOS DA LC Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO 

DE 2006; e 

2) A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA 

COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS 

TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO 

DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

 

 

 

 



 
 
 

 

 

ANEXO 4 

DECLARAÇAO DE CONHECIMENTOS DAS OBRIGAÇÕES 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

ENDEREÇO COMPLETO, TELEFONE, ENDEREÇO ELETRÔNICO, 

Nº CNPJ, INSCRIÇÃO ESTADUAL 

 

DECLARAÇÃO 

 

A empresa___________ (razão social)___________, inscrita no CNPJ nº _______ em 

atenção ao Edital de Pregão Eletrônico n° 03/2024, declara: 

 

a) Ter tomado conhecimento de todas as informações para o perfeito cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, seja por meio da análise e exame da documentação 

integrante do Edital, bem como por meio de informações na Prefeitura Municipal de 

Marques de Souza/RS; 

b) Que o preço ofertado contempla todas as obrigações decorrentes desse conhecimento, 

e que a empresa possui os profissionais qualificados, com as respectivas 

licenças/registros nos órgãos competentes; 

c) Estar de acordo com todas as condições mencionadas na Proposta Comercial e 

disposições do Edital; 

d) Que nenhum de seus dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, ou controlador, responsáveis técnicos, 

funcionários ou eventuais sub-contratados são servidores da Prefeitura Municipal de 

Marques de Souza/RS;  

e) Que aceita integralmente os termos e as condições da presente licitação, bem como as 

disposições contidas na Lei Federal n° 14.133/2021, suas alterações e demais 

disposições legais;  

f) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência (PCD) e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 

(Local e data). 

___________________________________________________________ 

Razão Social / CNPJ / Nome e Nº do RG do Representante Legal / Assinatura 

 

NÃO SERÃO ACEITAS DECLARAÇÕES MANUSCRITAS, TAMPOUCO AQUELAS 

PREENCHIDAS EM FORMULÁRIO COM TIMBRE DO MUNICÍPIO DE 

MARQUES DE SOUZA. AS MESMAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS 

PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 

ANEXO 5 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/2024 

 

O MUNICÍPIO DE MARQUES DE SOUZA/RS, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ/MF sob n° 01.607.619/0001-21, com sede no endereço Rua General 

Osório, nº 796, Bairro Centro, Marques de Souza/RS, representado neste ato pelo Prefeito 

Municipal, o Sr. xxxxxx, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº xxxxxx, portador da Cédula de 

Identidade nº xxxxxxxxx, expedida pela SSP/RS, residente e domiciliado na rua xxx, Marques 

de Souza/RS, no uso de suas atribuições, nos termos Lei Federal nº 14.133/2021, e legislação 

pertinente, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA nº 03/2024 - SRP, para REGISTRO DE PREÇOS, com item(ns) 

homologado(s) em xx/xx/xxxx, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA: 

 

DADOS DO FORNECEDOR: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx., 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com 

sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxxxxxxxxx, sala xxxxxx, Bairro xxxxxxxx, 

xxxxxxxxxxxxxxx/RS, CEP: xxxxxxxxxxx, neste ato representado pelo Sócio-administrador, 

o Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, xxxx, inscrito no CPF sob nº xxxxxxxxxxxx, 

portador da Cédula de Identidade sob nº xxxxxxxxxxxx, expedida pela xxxxxx, RS, residente 

e domiciliado na Rua xxxxxxxxxxxx, nº xxxxxxx, Bairro xxxxxxxxxx, Município 

xxxxxxxxx/RS, CEP: xxxxxxxxxxx. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

1.1. O objeto da presente Ata é o REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de 

mobiliário, equipamentos e brinquedos para educandários públicos municipais do Município 

de Marques de Souza/RS, TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO, CONFORME CONTEÚDO, 

EM SUA FORMA E TEOR, DESCRITO NO PRESENTE EDITAL E SEUS ANEXOS, do 

Edital de Pregão Eletrônico n° 03/2024 – SRP, assim como a proposta vencedora, 

devidamente aceita pela Administração Municipal, sendo os seguintes itens: 



 
 
 

Item Un Qnt Descrição 
Valor 

unitário 

01 un 15 

BERÇO COM COLCHÃO – BRANCO 

Mini berço em MDF 15mm revestido em laminado 

de baixa pressão, super resistente. Grades ajustáveis 

em PVC rígido próximas umas das outras 

impossibilitando que o bebê passe por elas ou até 

mesmo passe algum membro inferior ou superior, 

atóxico. 4 rodízios sendo 2 com travas. Medidas 

máximas: 1,16 mt de altura, 0,92 mt de comprimento 

e 0,68 mt de largura. 

Colchão de espuma densidade 28, medida exata para 

caber no berço, não sobrando espaço no berço e de 

forma que encaixe perfeitamente ao retirar e colocar 

no berço. Com certificação do INMETRO. 

R$  

02 un 65 

CAMA EMPILHÁVEL NOVA 

Cama infantil, colorida, atóxica, constituída de duas 

(2) cabeceiras e dois (2)    pés de apoio articulável 

para evitar o envergamento e viabilizar o 

empilhamento, em material termoplástico pelo 

processo de injeção nas cores violeta, verde limão, 

laranja ou verde bandeira. Os pés seguem o mesmo 

design das cabeceiras e estão localizados na parte 

central com funcionamento em ângulo de 90 

(noventa) graus, o sistema de fixação não permite a 

remoção da mesma para maior segurança, cabeceiras 

e pés dotados de ponteiras de borracha, sendo    

quatro (4) para cada cabeceira e dois (2) em cada pé, 

ou seja, um total de doze (12). As suas laterais 

compõem-se com dois (2) tubos oblongos 16x30 em 

aço, espessura de 1,90 mm cada. Sistema de encaixe 

empilhável, com espaço de 5 cm entre uma tela e 

outra. Leito confeccionado em tela vazada com 

sistema de ventilação, antitranspirante, lavável, 

antifungo, anti-UV e antioxidante, confeccionada em 

tecido 100% poliéster empastado com PVC de alta 

resistência e    laterais seladas a quente. Sistema de 

fixação entre cabeceira/tela através de presilha e 

parafusos para plástico flangeado RI zincado branco 

medindo cada 3,5x12 mm, sendo um total de trinta 

(30) nesta medida, quinze (15) parafusos para cada 

presilha,    entre cabeceira/tubo, através de parafusos 

para plástico flangeado RI zincado branco, medindo 

cada 4,0 x 14 mm, sendo um total de 8 nesta medida, 

4    parafusos para cada tubo,    entre pé de 

apoio/tubo, através de suporte fixo, trava e parafusos 

para plástico flangeado RI zincado branco, medindo 

cada 4,00 x14 mm, sendo um total de 4, 2 parafusos 

para cada tubo. A caminha empilhavel é composta 

por módulos, este sistema permite que todos os seus 

componentes sejam repostos.    Faixa etária: 2 a 5 

anos, até 55 kg. Comprimento: 1,26 m; largura 60 cm 

e altura 12 cm. Com certificação do Inmetro. 12 

meses de garantia. 

 R$  



 
 
 

 

 

 

 

 

03 

 

 

 

 

 

un 

 

 

 

 

 

 

 

 

10 

 

 

 

CADEIRA ANTI REFLUXO 45 GRAUS 

Indicado para após a amamentação, papinhas... 

evitando engasgos. Ângulo de 45º que ameniza o 

refluxo e mantém a coluna reta sem pressionar o 

estômago.  

Estrutura de aço na cor branco, leve, desmontável e 

pés anti risco e resbale. Com sistema permitindo que 

a cadeirinha balance com a estimulação. 

Forro removível em matelassê, facilitando a 

higienização e lavagem, com suporte do mesmo 

tecido, formando um cinto de proteção na barriga 

para a criança não cair. Com arco de brinquedos 

removível com no mínimo 3 brinquedos (chocalhos, 

mordedores). 

Recomendado para crianças até 15 kg. Medidas 

aproximadas: 42 cm de largura, 67 cm de 

comprimento e 58 cm de altura. Certificado pelo 

INMETRO. 12 meses de garantia. 

 
 
 
 
 

R$  

04 un 10 

CADEIRA DE BEBÊ – BALANÇO PARA 

DESCANSO, MUSICAL 

Cadeira de descanso para bebês até 18Kg. Pés 

ajustáveis podendo manter a cadeira estática ou na 

função balanço. 

Com 2 posições de reclinação, cinto de segurança de 

3 pontos fácil de colocar, assento e encosto 

acolchoado, macio e de fácil higienização, protetor 

de barriga confortável, móbile musical removível 

com 3 brinquedos e função de balanço com 

travamento. 

Medidas aproximadas: 67cm de altura, 48cm de 

largura e 63cm de comprimento. 

Alimentação: funcionamento 03 pilhas AA  

Composição: 

Estofado: poliéster; 

Estrutura: ferro; 

Brinquedos: poliéster, pp; 

Barra de brinquedos: pp; 

Partes plásticas: pp e abs; 

Com manual de instrução e selo do INMETRO. 12 

meses de garantia. 

R$  

 

05 

 

un 

 

15 

CARRINHO DE BEBE 

Carrinho para passeio destinado para crianças a partir 

de 0 meses com peso até 15 kg: estrutura em aço; 

tecido removível e lavável; encosto regulável em no 

mínimo 4 posições; 60% algodão e 40% poliéster; 

acolchoado dupla face; cinto de segurança com no 

mínimo 5 pontos; protetor de ombro e cabo 

reversível. Com certificação do INMETRO. 12 

meses de garantia. 

 
 
 

R$  

06 un 02 

CASINHA INFANTIL EM POLIPROPILENO 

Casinha para brincar colorida. Fabricada com 

materiais (polipropileno) super-resistentes e atóxicos 

e não devem possuem cantos vivos, para a segurança 

das crianças. 

Com porta frontal vai e vem, janelas laterais, telhado 

 
 
 
 

R$  



 
 
 

duas águas, com uma mesinha fixa e banquinhos 

fixos.  

Dimensões mínimas aproximadas do produto: 122 de 

largura x 128 de comprimento x 123 de altura cm. 

Com certificação do INMETRO. 12 meses de 

garantia. 

07 un 02 

CIRCUITO ESPUMADO INFANTIL 4 PEÇAS - 

COLORIDO 

Confeccionado em espuma resistente e revestido 

todo em Lona Corino colorido. Atóxico. Deverá 

possui 3 ambientes diferentes (escada, escorrega, 

parte reta) medindo no mínimo aproximadamente 

1,30 mt x 1,30 mt e uma piscina com bolinhas 

medindo no mínimo 1 mt x 1 mt. 12 meses de 

garantia. 

 
R$  

08 un 08 

COLCHONETE PARA TROCADOR 

Colchonete de espuma flexível de poliuretano, com 

capa removível. Medindo 80 cm de comprimento, 40 

cm de largura e 5 cm de espessura. 

 
R$  

09 un 10 

CONJUNTO CADEIRAS E MESAS 

MESA: Estrutura em tubo de aço com barramento 

duplo em forma de (U) invertido. Pés com ponteiras 

em polipropileno embutido tipo bola. Proteção da 

superfície com tratamento especial anticorrosivo e 

desengraxante. Acabamento com tinta epóxi-pó, 

híbrida e eletrostática. Tampo (900x900mm) em 

MDF 18mm de espessura revestido em melamínico 

brilhante em quatro cores, com recorte convexo nos 

quatro lados permitindo a melhor acomodação do 

usuário. Bordas boleadas e arredondadas com 

acabamento em verniz. Altura 580mm.     

CADEIRAS: Estrutura em tubo, quatro pés, sendo 

dois em peça única com o encosto e dois em forma 

de palito. Abaixo do assento na parte frontal travessa 

em forma de arco para sustentação do mesmo, sem 

apresentar pontos cortantes, asperezas ou escórias. 

Proteção da superfície com tratamento especial 

anticorrosivo e desengraxante. Acabamento com tinta 

epóxi-pó, híbrida e eletrostática. Fechamento de 

todos os topos dos tubos com ponteiras 7/8 injetadas 

100% polipropileno. Assento (340x330mm) e 

encosto (330x180mm) em resina PP, texturizado, 

espessura de 5mm, com curvaturas anatômicas e abas 

laterais que se acomodam melhor à estrutura. Altura 

do assento ao chão 340mm e altura do encosto ao 

chão 625mm. Com certificação do INMETRO. 12 

meses de garantia. 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$  

10 un 03 

MESA DE ALIMENTAÇÃO PARA BEBÊS + 

CADEIRA PARA PROFESSOR 

Mesa de alimentação para bebês, capacidade 5 

lugares,  estrutura com pés em tubo de aço 1 ½ 

(parede 1,50), laterais com tubo 1 ¼ (parede 1,50) 

com barramento duplo, travessa superior e horizontal 

em tubo de aço 1/1/4 (parede 1,50), tratamento anti-

ferruginoso, fechamento dos topos e sapatas com 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

 

 

 

 

1.2.Os preços registrados, as especificações dos objetos, as quantidades, marca e as demais 

condições devem ser entregues no mesmo teor e forma, conforme ofertadas na proposta. 

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações ou 

aquisições que dele poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 

fornecimento em igual de condições. 

1.4. A vencedora deverá observar durante a execução, as normas técnicas aplicáveis, bem 

como as normas de segurança de trabalho e apresentar teste de qualidade dos produtos sempre 

que solicitado pela Administração Municipal, livre de qualquer despesa para o Município. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA: 

2.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de xx/xx/xx, tendo 

validade até xx/xx/xxxx, podendo ser prorrogada por igual período. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será 

obrigado a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se a realização de 

licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 

registro preferência na execução, em igualdade de condições. 

2.3. A Administração não emitirá qualquer solicitação de aquisição sem a prévia existência do 

respectivo crédito orçamentário. 

2.4. A Administração monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, 

avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, 

convocando os fornecedores para negociar novos valores. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DA REVISÃO:  

3.1. O preço de cada item está especificado no item 1.1, deste instrumento. 

3.2. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que 

deles poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a 

utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de 

ponteiras injetadas, fixadas por encaixe e rebitadas a 

estrutura, soldas com superfície lisa e homogênea, 

sem pontos cortantes, pintura em epóxi pó, 

acabamento das bordas em perfil pvc em forma 

arredondada. tampo em mdf 18 mm revestido em 

laminado melamínico, com orifícios para encaixe dos 

assentos (conchas), bases de sustentação das conchas 

em tubo de aço ¾ (parede 1,06), medidas 

aproximadas do tampo 1800 mm x 850 mm. 

Assentos (conchas) coloridos, confeccionados em 

resina plástica, parte posterior do encosto com duas 

(nervuras), proteção estofada em eva e de cinto de 

segurança, medidas aproximadas 280x190x220 mm. 

Cadeira para professor: estrutura em aço 20,7mm. 

Ponteiras e rodízios em polipropileno resistente. 

Assento em polipropileno medindo 400x350mm e 

encosto em polipropileno medindo 396x198mm, 

moldados anatomicamente. Com regulagem de 

altura. Entregue montado. Com certificação do 

INMETRO. 

 
 

R$  



 
 
 

registro de preços, assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 

condições. 

3.3. A Administração Municipal reserva-se o direito, a qualquer tempo, durante a vigência da 

ata de registro de preços, revisar os valores registrados de acordo com as oscilações de 

mercado.  

3.4. Constatado, que os valores registrados na Ata de Registro de Preços, estão superiores a 

realidade de mercado, a Administração, irá convocar o fornecedor, para reduzir o seu preço 

registrado, sob pena de Cancelamento da Ata de Registro de Preços. 

3.5 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 

na Lei Federal nº 14.133/2021.  

3.5.1. Os preços registrados poderão ser revistos na eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 

à Secretaria Municipal da Administração, Fazenda e Planejamento – Setor de 

Compras/Licitações promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

3.6. Quando da solicitação do reequilíbrio financeiro, a licitante deverá comprovar através de 

documentos fiscais (NF), apresentando o valor do produto/serviço na data do certame e a 

eventual diferença na data em que o requerer/prestar, e/ou qual quer outro fato superveniente, 

imprevisível que elevou o valor do objeto licitado, comparando o valor do produto/serviço nas 

referidas datas acima citadas, APRESENTANDO e REGISTRANDO no Protocolo Central da 

Prefeitura Municipal de Marques de Souza/RS, por meio de seu Representante Legal, 

justificando suas razões. 

a) O Pregoeiro e Equipe de Apoio, não tem qualquer compromisso com o protocolo de 

quaisquer que sejam os documentos enviados através dos correios, e-mail, ou qual quer outro 

meio de entrega, que não seja o determinado acima, recebendo o tratamento de mera 

informação. 

3.7. Quando os preços inicialmente registrados, por motivo superveniente, tornarem-se 

superiores aos preços praticados no mercado, a Administração Municipal deverá: 

a) convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação aos praticados pelo mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

c) convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação. 

3.8. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 

Secretaria Municipal da Administração, Fazenda e Planejamento poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades, se a 

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento, desde que confirmada a veracidade 

dos motivos apresentados; e 

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

3.9. Não havendo êxito nas negociações, a Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e 

Planejamento deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA: 



 
 
 

4.1 O prazo para a entrega é de 10 (dez) dias, contados da data da emissão da Nota de 

Empenho, na EMEI Brilho de Infância, Av Benjamin Dorr, 75 Centro. 95923-000 

Marques De Souza – RS,  de segunda à sexta-feira, no horário das 7h30min às 17h, com 

as despesas de entrega por conta do fornecedor vencedor. 

4.2. Verificada alguma desconformidade no objeto, a licitante vencedora deverá promover as 

correções necessárias no prazo máximo de 01 (um) dia, sujeitando-se às penalidades previstas 

neste Edital. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO: 

5.1. O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo Setor de Compras e 

Licitações, mediante assinatura de Contrato e/ou Ata de Registro de Preços, ou emissão de 

Autorização de Compras/Empenho, observada as condições contidas no Edital. 

5.2. O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante o recebimento da 

Autorização de Compras/Empenho decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de 

Pregão Eletrônico n° 03/2024 – SRP. 

5.3. A presente ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 

publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua 

validade, dentro dos quantitativos estimados. 

5.4. O fornecedor registrado deverá entregar o objeto/prestar os serviços conforme solicitação/ 

recebimento da Autorização de Compras/Empenho. 

5.5. O pagamento será em até 30 (trinta) dias, após o recebimento da nota fiscal e 

atestado pela SMF/Contabilidade, para efetuar o pagamento à Contratada, por depósito 

em conta corrente do fornecedor. 

5.6. Nos preços cotados deverão estar incluídas todas as despesas que influam nos custos, tais 

como: despesas com custo, transporte, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, contribuições 

fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, frete, encargos comerciais ou de 

qualquer natureza e todos os ônus diretos, especificados ou não no edital e Contrato/Ata de 

Registro de Preços. 

5.7. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, 

a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento 

(empenho), a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do 

documento fiscal para pagamento. 

5.8. Não será efetuado qualquer pagamento a Contratada enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

5.9. Os pagamentos serão realizados através de depósito bancário. 

5.10. Por ocasião do pagamento, será descontado o ISSQN sobre o valor dos serviços 

prestados na forma da legislação vigente, bem como, realizará a retenção de IR, em 

observâncias das disposições da IN RFB nº 1.234/2012 e Decreto Municipal nº 2011/2022, se 

for o caso. 

 5.10.1. A licitante deverá indicar no campo observação da Nota Fiscal, a alíquota 

correspondente ou isenção da mesma, conforme previsto nas normas vigentes. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR: 



 
 
 

6.1. O registro do fornecedor poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses: 

6.1.1. Pela Administração, quando: 

a) o fornecedor não cumprir as exigências contidas no Edital ou ata de registro de 

preços; 

b) o fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do 

registro de preços; 

c) o fornecedor der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do 

registro de preços, por um dos motivos elencados na Lei Federal nº 14.133/2021, e alterações 

posteriores; 

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 

e/ou 

e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas na forma da lei. 

6.1.2. Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao 

registro de preços. 

6.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão 

gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 

6.3. A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor, nos casos previstos no item 

6.1.1, será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento. 

6.4. No caso do fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a 

comunicação será feita por publicação no site da Prefeitura Municipal de Marques de 

Souza/RS, considerando-se cancelado o registro do fornecedor, a partir do quinto dia útil, 

contado da publicação. 

6.5. A solicitação do fornecedor ou prestador de serviços para cancelamento do registro de 

preços, não o desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços, até a 

decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser proferida no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, após o envio do pedido contendo toda a documentação comprobatória, facultada à 

Administração a aplicação das penalidades/sanções previstas no item 10, caso não aceitas as 

razões do pedido do cancelamento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:  

7.1. Submeter-se à fiscalização do órgão responsável pelo recebimento do objeto contratado. 

Acatando prontamente as exigências e observações da fiscalização do órgão municipal 

competente. 

7.2. Cumprir os prazos estabelecidos neste instrumento. 

7.3. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pela execução do 

fornecimento dos bens adquiridos pelo Município. 

7.4. Pagar todos os tributos devidos, referentes à execução contratual. 

7.5. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões que seus 

empregados direta ou indiretamente, cometerem na área de fornecimento do objeto 

contratado, indenizando, se for o caso, a parte prejudicada. 

7.6. Providenciar as autorizações que se fizerem necessárias às atividades do fornecimento, 

junto aos órgãos competentes. 



 
 
 

7.7. Consultar o órgão fiscalizador, com antecedência, quando houver necessidade de 

verificação de qualquer situação, a fim de não causar transtorno ou atraso quando da entrega 

do objeto. 

7.8. Prestar toda assistência para o perfeito andamento dos serviços. 

7.9. Responsabilizar-se pela quantificação e qualificação do objeto a serem fornecidos. 

7.10. Observar o prazo de validade do objeto fornecido quando sua especificação assim o 

requerer. 

7.11. Prestar os serviços dentro do melhor padrão técnico aplicável no intuito de sua perfeita 

execução e em atendimento às disposições deste instrumento, ao projeto, às especificações do 

Município, ao Edital e ao processo de licitação, documentos estes que integram o presente, 

desde que não conflitem com as suas disposições, sendo que as do Município prevalecerão 

sobre as do fornecedor. 

7.12. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar vícios, 

defeitos ou incorreções que por ventura não tenham sido identificados no período de testes. 

7.13. A contratada deverá responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio que 

porventura venham a ser ocasionados pelo uso dos produtos fornecidos, confirmados por 

laudo técnico, assumindo integralmente o ônus pelo conserto do equipamento danificado ou a 

substituição por equipamento similar ou superior. 

7.14. Cumprir fielmente as obrigações deste instrumento, sendo vedada qualquer 

transferência. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:  

8.1. Atender às solicitações de esclarecimentos do FORNECEDOR. 

8.2. Inspecionar a execução do fornecimento e a qualificação do objeto contratado, conforme 

especificações do ato convocatório. 

8.3. Inspecionar, periodicamente, os locais de acondicionamento do objeto contratado para 

verificar, em especial, o cumprimento das rotinas estabelecidas e das solicitações de 

providências. 

8.4. Manter registro escrito de todas as ordens de serviços e/ou comunicações entre as partes 

contratantes a fim de que produzam todos os efeitos. 

8.5. Fornecer as informações atinentes a base de dados, para a elaboração da avaliação; 

8.6. Notificar à Contratada, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer, em 

função da prestação dos serviços. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

9.1. A Detentora da Ata de Registro de Preços será responsabilizada administrativamente 

pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 



 
 
 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013.  

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 10.1 

deste Ata as seguintes sanções:  

a) advertência;  

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 

cento) do valor do objeto licitado ou contratado;  

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; e/ou 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos.  

9.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 10.2. da presente Ata poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

9.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções, conforme previsto no item 10.2 do presente Edital.  

9.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

9.6. A aplicação das sanções previstas no item 10.2. deste Edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

9.7. Na aplicação da sanção prevista no item 10.2, alínea “b”, do presente edital, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação.  

9.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 10.2 do presente Edital 

o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

9.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

9.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 



 
 
 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

9.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:  

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

b) pagamento da multa;  

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade;  

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; e 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo.  

9.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 10.2 do presente Edital 

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO: 

10.1. A fiscalização do cumprimento das disposições do respectivo Edital e desta Ata de 

Registro de Preços, será realizada pelo respectivos servidores lotados na Secretaria Municipal 

requerente, designado no Edital (ou por documento oficial, com mesmo teor e forma que 

venha a substituí-la), órgão dotado de amplos poderes para tanto. 

10.2. À fiscalização cabe conferir as especificações da(s) nota(s) fiscal(is), com as 

configurações do objeto entregue, bem como, acompanhar a execução do contrato, com a 

finalidade de verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, 

em todos os seus aspectos, e assim, garantir o melhor aproveitamento dos recursos públicos e 

a qualidade dos serviços prestados. 

10.3. Caberá à fiscalização, ao receber a NF, atestar o Recebimento do produto, objeto da Ata, 

devendo, para tanto, ser aferida a compatibilidade dos mesmos com as especificações 

exigidas. 

10.4. A contratada deverá indicar e manter preposto aceito pela Administração Municipal, a 

fim de representá-la durante a execução contratual. 

10.5. O recebimento provisório ou definitivo produtos, por parte das Secretarias Municipais, 

não exclui a responsabilidade da empresa Contratada pela qualidade, eficiência e adequação 

do objeto entregue ao Poder Público. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CONFIDENCIALIDADE E PROTEÇÃO DE 

DADOS: 

11.1. A Contratada se obriga a manter total sigilo e confidencialidade sobre os negócios da 

Contratante e suas coligadas, e de todas as demais informações recebidas, sendo-lhe vedado, 

durante a vigência deste contrato e após o seu término, revelar essas informações a terceiros, 

salvo mediante consentimento da Contratante. 



 
 
 

11.2. No desenvolvimento de quaisquer atividades relacionadas com a execução deste 

Contrato, as partes se comprometem a observar o regime legal da proteção de dados pessoais, 

empenhando-se em proceder a todo o tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se 

necessário ao desenvolvimento do Contrato no estrito e rigoroso cumprimento da Lei. 

11.3. O compartilhamento de dados pessoais sob o escopo do presente Contrato ocorrerá 

quando indispensável ao desenvolvimento das atividades inerentes, acessórias ou 

complementares necessárias à execução deste Contrato, especialmente para que possa ser 

realizado o fim deste contrato, bem como possam ser contratadas a mídias pagas, ficando a 

Contratada autorizada a compartilhar os dados da Contratante com todas as formas de mídias 

que forem contratadas. 

11.4. O não atendimento ao dever de sigilo e confidencialidade ora exigidos, ou a violação a 

proteção de dados, seja durante a vigência do contrato ou após o seu término, acarretará a 

parte infratora às penalidades da Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

12.1. Fica o Fornecedor vinculado, até o término do presente instrumento, ás condições do 

Edital, seus anexos e a sua proposta, que independente de traslado fazem parte integrante 

deste instrumento, no que não o contrariar. 

12.2. Toda e qualquer modificação somente poderá ser introduzida ao presente Ata de 

Registro de Preços, através de aditamento, expressamente autorizado pela autoridade 

competente. 

12.3. A Contratada assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 

obrigações decorrentes da execução do presente contrato, sejam de natureza ambiental, 

trabalhista, fiscal, previdenciária, social, comercial, civil, inexistindo qualquer espécie de 

subsidiariedade e/ou solidariedade do Contratante relativamente a esses encargos, inclusive, 

os que contratualmente advierem de prejuízos causados a terceiros. 

12.4. O presente contrato obriga os contratantes, seus herdeiros e/ou sucessores, ao integral 

cumprimento do aqui avençado. 

12.5. Onde está Ata de Registro de Preços for omissa, prevalecerão os termos da Lei Federal 

nº  14.133/2021 e alterações posteriores, reservando-se ainda ao Município de marques de 

Souza, o direito de revogar no todo ou em parte o presente Ata, sem que dessa sua decisão 

possa resultar, em qualquer caso, reclamação ou indenização por parte das proponentes. 

12.6. Para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos, oriundos do presente contrato fica eleito o 

Foro da cidade de Lajeado/RS, com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que 

possam ser. 

 

E, por estarem assim, plenamente ajustados, firmam o presente contrato e assinam 

eletronicamente para que produza os seus legais e jurídicos efeitos. 

 

 

MUNICÍPIO DE MARQUES DE SOUZA 

 

 

FORNECEDOR/DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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